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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário
Extrato do Contrato N° 0007/2020/AGEPEN                                   N° Cadastral: 13135
Processo: 31/950.002/2020
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário e LLIMA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP
Objeto: O objeto do presente contrato é a aquisição de condicionadores de ar e serviços de 

instalação, por meio de registro de preços, em conformidade com as especificações 
constantes da Proposta de Preços (Anexo I), com o objetivo de atender às necessidades 
dos órgãos participantes do Sistema de Registro de Preços e Quantidades Requisitadas.

Ordenador de Despesas: AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 06122001341410002 - FUNPEN, Fonte de Recurso 0242000000 

- Transferências Fundo a Fundo do DEPEN, Natureza da Despesa 44905234 - 
MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS

Valor: O valor total deste contrato é de R$  224.710,00 (duzentos e vinte e quatro mil, 
setecentos e dez  reais).

Amparo Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá vigência de 12 (doze) meses, contados a 

partir de sua assinatura. 
Data da Assinatura: 10/02/2020
Assinam: AUD DE OLIVEIRA CHAVES e LUIS MOREIRA DE LIMA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Autorizo as despesas e a emissão das Notas de Empenho, referente aos processos abaixo relacionados no mês – 
Fevereiro/2020
Amparo Legal: Lei 10.520/2002, Decretos 11.676/2004 e 11.759/2004

PROCESSO N.E OBJETO DATA CREDOR VALOR
31/950002/2020 001 Condicionador de Ar - tipo split; ciclo frio; 

instalação: parede (hi-wall); capacidade 
mínima: 24.000 btus. Marca Elgin- HWFI09B2IA-
HWFE09B2NA.

10/02 WANDA COM DE 
MOVEIS E EQUIP. 
PARA ESCRITÓRIO 
LTDA.

109.046,00

31/950.002/2020 002 Condicionador de Ar - Tipo: split; Ciclo: frio; 
Instalação: parede (Hi-Wall); Capacidade Mínima: 
18.000 btus.

10/02 LLIMA COMERCIO 
E SERVICOS LTDA 
- EPP

224.710,00

31/950.023/2019 003 Equipamento - tipo: body scanner: uso inspeção 
corporal. Marca: VMI/SPECTRUM BODYSCANSV. 
Equipamento Instalado.

13/02 VMI SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA.

5.129.230,00

31/950.023/2019 004 Curso de especialização, atualização, capacitação 
e/ou treinamento.

13/02 VMI SISTEMAS DE 
SEGURANÇA LTDA.

14.700,00

Aud de Oliveira Chaves
Ordenador de Despesas

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos
Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° EX 0005/2020/AGESUL          N° Cadastral: 13071
Processo: 27/002.767/2019
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Gestão de 

Empreendimentos e ARNALDO SANTIAGO -ME
Objeto: Contratação de serviços de Sondagem com reconhecimento com SPT (Standart 

Penetration Test ou Ensaio de Sondagem à Percussão), para o desenvolvimento dos 
projetos de fundação, referente à adequação para o projeto de Ampliação de Unidade 
de Atenção em Saúde - Laboratório Central de Saúde Pública de Mato Grosso do Sul 
- LACEN.

Ordenador de Despesas: André Simões
Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 10305204540790011 - Obras Vigilância em Saúde, Fonte de 

Recurso 0100000000 - RECURSOS ORDINARIOS DO TESOURO, Natureza da Despesa 
44905105 - PROJETOS ARQUITETONICOS E DE ENGENHARIA

Valor: R$ 7.797,90 (sete mil e setecentos e noventa e sete reais e noventa centavos)
Amparo Legal: Lei Nº 8666/93 e suas alterações
Do Prazo: 20 dias consecutivos, contados da data do recebimento da presente OES.
Data da Assinatura: 28/02/2020
Assinam: LUIS ROBERTO MARTINS DE ARAUJO e ARNALDO SANTIAGO
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Walberty Filiu da Silva 64170021 99,80
Willian Brito do Nascimento 130180022 99,49

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DE MATO GROSSO DO SUL
PROCESSO Nº 31/600814/2020
ASSUNTO: Requer afastamento provisório, para participar do curso de Formação da Polícia Civil, do Concurso 
Publico de Provas e Títulos para provimento no cargo de Agente de Polícia Judiciária do quadro de Pessoal da 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.
DECISÃO: Deferido o pedido de afastamento da servidora VIVIAN JULIANA DE OLIVEIRA CALDEIRA, 
matrícula nº 477804022, Agente Penitenciário Estadual, para participar do Curso de Formação da Polícia Civil, 
podendo a mesma ser afastada temporariamente, enquanto durar o Curso de Formação para Polícia Civil, com 
ônus para a origem AGEPEN/MS, devendo retornar ao serviço no órgão de lotação ao término do mesmo, 
conforme Manifestação no 118/2020, da Procuradoria Jurídica da AGEPEN, fls. 9/10, com aprovação do Diretor-
Presidente/AGEPEN, fls.11.

Campo Grande-MS, 11 de março de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                       Mat. 18128021

PORTARIA AGEPEN “P” Nº. 189, de 11 de março de 2020.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora EVELIZE GOMES DE FIGUEIREDO, matrícula nº 477649022, Agente 
Penitenciário Estadual da área de Segurança e Custódia, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no inciso I do Art. 56 da Lei nº 1.102, de 10 de outubro de 1990, com validade a partir de 
5 de março de 2020, (Processo nº. 31/600778/2020).

Campo Grande MS, 11 de março de 2020.

AUD DE OLIVEIRA CHAVES
Diretor-Presidente 

                                                                       Mat. 18128021        

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul
PORTARIA “P” AGEPREV n. 0368, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ESTELA DA ROCHA DOS SANTOS, matrícula n. 67051022, ocupante do cargo de Agente de Segurança 
Socioeducativa, classe E, nível VI, código 70332, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, com fulcro no art.73, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
31/001904/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0369, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:
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CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor PAULO ROBERTO PEREIRA, matrícula n. 21289023, ocupante do cargo de Técnico de Serviços 
Organizacionais, função Técnico em Recursos Humanos, classe, H, nível VIII, código 80035, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Junta Comercial, com fulcro no 
art.73, incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 71/200340/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0370, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOÃO EVALDO MORAES, matrícula n. 43448022, Categoria funcional Gestor de Atividades de Trânsito, 
cargo Gestor de Atividades Organizacionais, classe, H, código 70060, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado no Departamento Estadual de Trânsito, com fulcro no art.73, 
incisos I, II e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 31/705197/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020. 
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0371, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MIRNA SILVEIRA LESCANO DIEHL, matrícula n. 70986021, ocupante do cargo de Professor, classe 
E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/042612/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0372, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora SANDRA DA SILVA BATISTA PLOTZKI, matrícula n. 58814021, ocupante do cargo de Professor, classe 
F, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/027627/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0373, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora MARILUCY ESTEVES RODRIGUES MARTINEZ, matrícula n. 73901021, ocupante do cargo de Professor, 
classe E, nível III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/047438/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.
 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0374, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ANGELA FERREIRA ESPINOZA, matrícula n. 69700021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível 
II, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/006020/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                               Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0375, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ADELAIDE SOUZA SALAZAR RIVAROLA, matrícula n. 49975022, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe, E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art.73, incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/046581/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0376, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora FRANCISCA CELINA FRANCO, matrícula n. 59762021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe, E, nível VI, código 60008, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, e III, combinado 
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com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/046628/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0377, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, à 
servidora ALZIRA SOARES DE CARVALHO, matrícula n. 107008021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Limpeza, classe, E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro Permanente 
de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, 
incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 
(Processo n. 29/037126/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0378, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EVARISTA GONÇALVES, matrícula n. 17480021, ocupante do cargo de Assistente de Atividades 
Educacionais, classe, F, nível VII, código 60008, pertencente ao Quadro Suplementar de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/042442/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0379, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora EVA MACHADO BARBOSA, matrícula n. 126058021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, classe, F, nível VII, código 60015, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.73, incisos I, II, e III, combinado 
com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 29/035665/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0380, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
ao servidor JOEL DE OLIVEIRA MARTINS, matrícula n. 91481021, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, função Auxiliar de Inspeção de Alunos, classe, G, nível VIII, código 60027, pertencente ao Quadro 
Suplementar de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
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no art.73, incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/023814/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0381, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora ALAIDE FRANCISCA MARTINS CUSTÓDIO, matrícula n. 85714021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, classe, E, nível VI, código 60018, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art.73, incisos I, II, e III, combinado com o art. 78, parágrafo único da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (Processo n. 29/046516/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0382, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
à servidora MARIA ROZILDA DA SILVA, matrícula n. 85703021, ocupante do cargo de Professor, classe E, nível 
III, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art.72, incisos I, II, III e IV, parágrafo único da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, combinado com a Lei Federal n. 11.301 de 10 de maio de 2006 (Processo n. 
29/037241/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

 
JORGE OLIVEIRA MARTINS

                                              Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0383, DE 12 DE MARÇO DE 2020.                  

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei n. 
5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por idade, com proventos proporcionais e reajuste na mesma 
data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, ao 
servidor LUIZ HIDEO SHIMABUCURO, matrícula n. 67550023, ocupante do cargo de Analista de Planejamento e 
Orçamento, classe C, nível VI, código 80011, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica, com fulcro no art. 43, incisos 
I, II e III, combinado com o art. 76 e art. 77, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005 (Processo n. 
51/000483/2019).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
                                              Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV Nº. 384, DE 12 DE MARÇO DE 2020.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 3º, inciso IV, do Decreto 14.903, de 27 de dezembro 
de 2017, resolve:

                                 
   DESIGNAR a servidora JAQUELINE DIAS ARISTIMUNHA, matrícula n. 72694024, como Diretora da 

Diretoria de Perícia Médica Previdenciária da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul, no período 
de 16 de março de 2020 a 30 de março de 2020, em substituição à Titular Neusa Bolzan Venega, matrícula n. 
56218024, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da Lei n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

     CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
         Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

13618023
Antonio Bento 
Pereira Paredes Professor Ageprev 55/506221/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de outubro de 2017, com reavaliação prevista para 1º de novembro de 
2024, com base na Manifestação n. 745/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

127530022 Abílio Carlos Mazini Delegado de Polícia Ageprev 55/506163/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 1º de outubro de 2019, com base na Manifestação n. 667/2020/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessado: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

35992023 José Antonio Campos 
de Carvalho Coronel-PM Ageprev 55/505998/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 757/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.

65482021 e 
65482023

Valdelice Silvestre 
do Amaral Professor/Professor Ageprev 55/506127/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 369/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrículas n. Nome Cargo Lotação Processo n.

65482021 e 
65482023

Valdelice Silvestre 
do Amaral Professor/Professor Ageprev 55/506127/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 369/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

6262025 Fabiana da Silva 
Garcia Pereira Agente de Polícia Judiciária Ageprev 55/506152/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 644/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

6262025 Fabiana da Silva 
Garcia Pereira Agente de Polícia Judiciária Ageprev 55/506152/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 644/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição do Imposto de Renda
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

6290025 Patricia Khoury Analista de Tecnologia da 
Informação Ageprev 55/504777/2019
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DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 591/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Restituição da Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

6290025 Patricia Khoury Analista de Tecnologia da Informação Ageprev 55/504777/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, com base na Manifestação n. 591/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

23209022 Leodirce Vilela da Silva do Valle Professor Ageprev 55/505512/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 377/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Isenção de Imposto de Renda e Redução da Base de Contribuição Previdenciária
Situação: Inativo
Interessada:
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.

19806022 Rosemary Aparecida Rulli Professor Ageprev 55/505786/2019

DECISÃO: Defiro o pedido, a contar de 13 de abril de 2018, com reavaliação para 13 de abril de 2023, com base 
na Manifestação n. 373/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE MARÇO DE 2020.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

EDUCAÇÃO’
DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
Assunto: Revisão de Aposentadoria
Situação: Inativo
Interessada: 
Matrícula n. Nome Cargo Lotação Processo n.
114744024 Rosely Palermo Agente de Atividades Educacionais Ageprev 55/505528/2019

DECISÃO: Indefiro o pedido, com base na Manifestação n. 207/2020/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 de MARÇO DE 2020.

                            JORGE OLIVEIRA MARTINS 
Diretor-Presidente


